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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1098. DE 10 DE MARCO DE 2O2O

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CNÉUTO
ADICIONAL SUPLEMENTAR À LOA DO

MUNICÍPIO DE SILVEIRAS PARA O EXERCÍCTO UN

2020.

O Senhor GUILHEME CARVALHO DA SILVA, prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o. Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura

de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), nos

moldes dos artigos 4I,II, 42 e 43 da Lei 4,320164, sob as seguintes classificações e

fontes de recursos:

Art.2o. Os créditos Adicionais especiais serão cobertos com recursos

provenientes do superávit financeiro apurado no exercício de 2019.

Art. 3o. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
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Silveiras, l0 de março de 2020
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